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Oi S.A. (“Companhia”), em atendimento ao que dispõe a Instrução CVM nº 358/02, informa a 

seus acionistas e ao mercado em geral que os dados levantados até o momento relativos ao 

trimestre encerrado em 30/06/2013 apontam que a alavancagem da Companhia ultrapassou o 

limite de três vezes o índice Dívida Líquida (incluindo a remuneração a ser paga no exercício) / 

EBITDA (apurado no exercício anterior ao pagamento da remuneração), previsto na Política de 

Remuneração aos Acionistas (“Política de Remuneração”) divulgada por meio de Fato 

Relevante de 17 de abril de 2012.  

 

Em vista disso, não foi observada essa condição, considerada essencial para a companhia, para 

se efetuar o pagamento dos dividendos aos acionistas no mês de agosto.   

 

Por fim, a divulgação dos resultados do trimestre encerrado em 30/06/2013, juntamente com 

os demais documentos que compõem as informações trimestrais relativas a tal período, será 

no dia 13 de agosto de 2013, conforme já anunciado ao mercado, após sua revisão pelos 

auditores independentes e conclusão dos trâmites societários pertinentes. 

 

Rio de Janeiro, 24 de julho de 2013. 

 

 

Bayard Gontijo 

Diretor de Relações com Investidores 


